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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 336. Aplicam-se os sinais de trânsito previstos no Anexo II até a aprovação 

pelo CONTRAN, no prazo de trezentos e sessenta dias da publicação desta Lei, após a 

manifestação da Câmara Temática de Engenharia, de Vias e Veículos e obedecidos os padrões 

internacionais.  

 

Art. 337. Os CETRAN terão suporte técnico e financeiro dos Estados e 

Municípios que os compõem e, o CONTRANDIFE, do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 160, DE 22 DE ABRIL DE 2004  

 
 

Aprova o Anexo II do Código de Trânsito 

Brasileiro.  

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso VIII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4.711, de 29 

de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, e  

 

Considerando a aprovação na 5ª Reunião Ordinária da Câmara Temática de 

Engenharia da Via.  

 

Considerando o que dispõe o Artigo 336 do Código de Trânsito Brasileiro, 

resolve:  

 

Art. 1º. Fica aprovado o Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, anexo 

a esta Resolução.  

 

Art. 2º Os órgãos e entidades de trânsito terão até 30 de junho de 2006 para se 

adequarem ao disposto nesta Resolução.  

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação.  

 

AILTON BRASILIENSE PIRES  

Presidente do Conselho  

 

LUIZ CARLOS BERTOTTO  

Ministério das Cidades - Titular  

 

RENATO ARAUJO JUNIOR  

Ministério da Ciência e Tecnologia - Titular  

 

JUSCELINO CUNHA  

Ministério da Educação - Titular  

 

CARLOS ALBERTO F DOS SANTOS  

Ministério do Meio Ambiente - Suplente  

 

AFONSO GUIMARÃES NETO  

Ministério dos Transportes - Titular  

 

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES  
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Ministério da Saúde – Suplente 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


